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LEIN° 1602DE28DEOUTUBRO2025.

REVOGAADENOMINAÇÃODAAVENIDA
ANTÔNIOLUIZFLORENÇAEDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

OPrefeitoMunicipaldeMiranda/MS, EstadodeMatoGrossodoSul, SR.
FÁBIO SANTOS FLORENÇA, nousodasatribuiçõesquelheconfereaLeiOrgânicaMunicipal,
fazsaber queaCâmara Municipal aprovoueeleSancionaaseguinteLei:

Art. 1ºFicarevogada adenominação dologradouropúblicodenominado
Avenida Antônio LuizFlorença, instituídapelaLein° 1.584, de29deabrilde2025.

Art. 2ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
Art. 3ºRevogam-se asdisposiçõesemcontrário.

Miranda-MS, 28deoutubrode2025.
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